ESTADO DE PARANA
CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

LEI ORDINARIA N° 46/1949

Cria os Departamentos de Fazenda, Educacéo e
Assisténcia Social, subordinados diretamento ao
Executivo

A CAMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANA, DECRETOU E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEL

Art. 1° Ficam criados, a partir 1° de janeiro de 1949, os Departamentos da Fazenda e da
Educacao e Assisténcia Social, os quais, subordinados diretamente ao Executivo Municipal, se

comporao dos seguintes 0rgaos:

| - DEPARTAMENTO DA FAZENDA
a) gabinete do diretor
b) contabilidade
C) langadoria
d) tesouraria
e) fiscalizacéo
f) agéncias municipais.
Il - DEPARTAMENTO DA EDUCACAO E ASSISTENCIA
SOCIAL
a) gabinete do diretor
b) ensino
C) biblioteca municipal
d) banda de musica municipal
e) assisténcia social.

Art. 2° Tendo em vista a nova escala-padrao de vencimentos, aprovada pela Lei n® 45, de 21 de

fevereiro de 1949, os demais cargos ficam assim reestruturados:

ADMINISTRACAO MUNICIPAL

a) Gabinete do Prefeito

Situacao antiga

Situacéo atual

1 administrador - geral padréo V, para

1 administrador - assisténte padrédo

Q"]

R
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1 datilégrafo - correspdndente padrao
S, para

1 datilégrafo - correspdndente padrao
N

1 datilégrafo padréo J, para

1 datilégrafo padréo E

b) Secretaria da Prefeitura

1 secretario padréo Z, para

1 secretario padréo T

1 escriturario padréo R, para

1 escriturario padréo M

1 escriturario padréo Q, para

1 escriturario padréo L

1 escriturario padréo N, para

1 escriturario padréo J

1 escriturario padrédo M, para

1 escriturario padréo J

1 escriturario padréo L, para

1 escriturario padréo F

c) contabilidade

1 contador padréo X, para

1 contador padrdo R

1 guarda-livros padrao R, para

1 guarda-livros padrdo M

1 escriturario padréo R, para

1 escriturario padréo J

1 escriturario padréo L, para

1 escriturario padréo |

d) tesouraria

1 tesoureiro padrdo V, para

1 tesoureiro padrdo N

e) fiscalizacéo

1 fiscal - geral padrdo R, para

1 fiscal - geral padrdo M

1 fiscal padrédo P, para

1 fiscal padréo L

1 fiscal padréo N, para

1 fiscal padréo J

1 fiscal padrédo L, para

1 fiscal padrédo H

f) lancadoria

1 langador padréo R, para

1 langador - chefe padréo R.

g) agéncias municipais rurais

2 agentes arrecadadores padréo |,
para

2 agentes arrecadadores padréo F.

h) almoxarifado

1 almoxarife padrdo R, para

1 almoxarife padréo M

1 guarda-livros padrdo "Q", para

1 guarda-livros padrao L.

SERVICOS PUBLICOS EM COMUM COM O ESTADO

a) ensino primario

20 professores padréo H, para

20 professores padréo C

20 professores padréo G, para

20 professores padrdo B

40 professores padréo F, para

40 professores padrao A

OBRAS E MELHORAMENTOS PUBLICOS

a) administracdo geral

1 engenheiro - auxiliar padrdo V, para

1 engenheiro - auxiliar <>

1 topégrafo padrédo T, para

1 topografo padréo O
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1 escriturario padrao Q, para |1 escriturario padrao M.
b) servicos rurais
1 administrador padrao Q, para |1 administrador padréo M

Art. 3° Ficam extintos do referido quadro e a partir da mesma data os seguintes cargos: 1
administrador padrdo O e 1 motorista padréo L, do gabinete do Prefeito; 1 oficial administrativo
padrdo T, da seccdo de secretaria; 1 escriturario padrdo S, 1 escriturdrio padrdo P, 1 escriturario
padrdo O e 1 escriturario padrdao N, da seccao de contabilidade; 1 escriturario padréo L, do
Almoxarifado; 1 escriturario padréo Q, da tesouraria; e criados 0s seguintes:

| - ADMINISTRACAO MUNICIPAL
a) Departamento de Fazenda

1 diretor |padréo S
b) lancadoria

1 lancador - auxiliar padréo N

1 operador padréo N

1 escriturario padréo L

1 escriturario padréo J

c) fiscalizagéo
1 fiscal |padréo F
Il - SERVICOS PUBLICOS MUNICIPAIS
a) matadouro municipal
1 administrador |padréo L
Il - SERVICOS PUBLICOS EM COMUM COM O ESTADO
a) Departamento da Educacéo e Assisténcia Social

1 diretor padréo O
1 escriturario padréo E

OBRAS E MELHORAMENTOS PUBLICOS

DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIACAO

a) administragdo superior

1 diretor padréo X
1 escriturario padréo J
1 fiscal de Obras padréo L
1 fiscal de Obras padréo J.

Art. 4° Revogam-se as disposi¢cfes em contrario.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA, aos 21 de fevereiro de 1949.

Hugo Cabral
Prefeito Municipal
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